
ALTERAÇÃO NA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS A PARTIR DE 07/08/2021: 

 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

3 03.003.00 2201.10.00 
Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em embalagem de vidro 
descartável 

5 03.005.00 2201.10.00 
Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em copo plástico 
descartável 

6 03.006.00 2201 
Outras águas minerais, gasosa ou não, ou potável, naturais; exceto as 
classificadas no CEST 03.003.00, 03.003.01, 03.005.00, 03.005.01 a 
03.005.05, 03.024.00 e 03.025.00 

7 03.007.00 2202.10.00 Água aromatizada artificialmente, exceto os refrescos e refrigerantes 

8 03.008.00 2202.99.00 
Outras águas minerais, gasosa ou não, ou potável, naturais, inclusive 
gaseificadas ou aromatizadas artificialmente, exceto os refrescos e 
refrigerantes 

10 03.010.00 
2202.10.00 

Refrigerante em vidro descartável 
2202.99.00 

11 03.011.00 
2202.10.00 Demais refrigerantes, exceto os classificados no CEST 03.010.00, 

03.010.01, 03.010.02 e 03.011.01 2202.99.00 

12 03.012.00 2106.90.10 
Xarope ou extrato concentrado destinados ao preparo de refrigerante em 
máquina “pré-mix” ou “post-mix”, exceto o classificado no CEST 03.012.01 

13 03.013.00 
2106.90 

Bebidas energéticas em lata 
2202.99.00 

15 03.015.00 
2106.90 

Bebidas hidroeletrolíticas 
2202.99.00 

17 03.021.00 2203.00.00 Cerveja em garrafa de vidro retornável 

18 03.022.00 2202.91.00 Cerveja sem álcool em garrafa de vidro retornável 

 
   ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

112 17.112.00 2202.99.00 
Néctares de frutas e outras bebidas não alcoólicas prontas para beber, 
exceto bebidas hidroeletrolíticas e energéticos 

 


